
DOCUMENTOS PARA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA 
 

 

1. Carta de Adjudicação original e peças que acompanham (as peças deverão 

vir certificadas pelo cartório judicial); 

2. Se a matrícula do imóvel for de outra Serventia, trazer: Certidão atualizada 

de inteiro teor. (dentro do prazo de validade de 30 dias); 

3. Comprovante de pagamento do ITBI; 

4. Comprovante de pagamento da GRJ ou FRJ; 

5. Declaração de valor; 

6. Certidões negativas: federal, estadual e municipal; 

7. Documento de identificação civil das partes envolvidas; 

8. Cópia autenticada da certidão de casamento para os casados/divorciados e 

de nascimento para os solteiros, dentro do prazo de expedição de 90 dias.  


